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Atos da Prefeita
Decreto nº 232/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 822.145,25 (oitocentos e vin-
te e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

6.000,00

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

23.000,00

1.13.392.0023.1617 - BIENAL DO LIVRO DE CAMPOS
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

349.000,00

TOTAL DA UG 378.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.812.0135.1929 - CONTRUCAO DE VILAS OLIMPICAS
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 292.559,09
TOTAL DA UG 292.559,09

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

55.586,16

FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 96.000,00
TOTAL DA UG 151.586,16

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RU-
RAIS
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 670.559,09
TOTAL DA UG 670.559,09

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 151.586,16
TOTAL DA UG 151.586,16

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de julho de 2016

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1972811

Portaria nº1128/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Conceição de Maria Henrique Pessanha .

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
01127/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Conceição de Maria
Henrique Pessanha , Atendente de Consultório - Padrão O, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 5719, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.279,65 (Dois mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e
cinco centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Atendente de Consul-
tórios - Padrão O

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 .

R$ 1.519,77

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 455,93

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -
LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 303,95

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1129/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Marluzia Areas da Silva .

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0085/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marluzia Areas da
Silva , Professor I - 20h - Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 5564, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
3.906,18 (Três mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos ), a partir
da publicação da presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo
Professor II-35 horas,
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº.7.429/2003 e Lei n°

R$ 2.441,37

8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº. 8.541/2014
.

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 732,41
Adicional - 15% Art. 8°, da lei n° 5.132/90 c/c

art. 110 da lei n° 5.247/91 do
art. 63 e 66 §2º da Lei nº
7.345/2002

R$ 366,20

Progressão - 20% Lei n° 8.133/2009 c/c art. 110
da lei n° 5.247/91

R$ 366,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-
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Portaria nº 1134/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Edma de Fátima Alvarenga de Brito.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
873/2016:

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA ESPECIAL a Edma de
Fátima Alvarenga de Brito , Professora I - 20h - Padrão F, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
11861, com proventos integrais, com fundamento no art. 6° da EC n°
41/2003 c/c art.40, §5° da CRFB/88.

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.317,64 (três mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e quatro
centavos), a partir da publicação da presente , correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I - 20h -
Padrão F

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e Lei

R$ 2.211,77

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8.541/2014

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 442,35
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 331,76

Adicional 15% Art. 31, I e 63 e 64 da Lei Mu-
nicipal n° 7.345/2002 c/c art.110
da Lei n° 5.247/91

R$ 331,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1152/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 2049/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal Agente Ope-
racional de Saúde, lotado na Fundação Municipal de Saúde matrícula
nº27729, Márcio de Oliveira Pontes , com efeito a contar de
03/05/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1153/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 1394/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal o Professor II-
25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
matrícula nº15686, Cacilda da Silva Flávio, com efeito a contar de
01/04/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1154/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 00758/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal o Médico III -
24h - Padrão A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde matrícula

nº34456, Geovanni Lhamas Coelho , com efeito a contar de
29/02/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1155/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 3994/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal a Enfermeira III
- 24h - Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde matrícula
nº34829, Diana Salma Rezende , com efeito a contar de
07/07/2015..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1156/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 01297/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal o Assistente

Administrativo II - Padrão A lotado na Fundação Municipal de Saúde
matrícula nº26189, Petrúcio Pessanha de Oliveira , com efeito a
contar de 29/03/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1158/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Pericles Gonçalves .

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
05687/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Pericles Gonçalves ,
Fiscal de Urbanismo - Padrão O , lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, matrícula nº 3985, com proventos
integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 5.418,80 (Cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta cen-
tavos ), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Fiscal de Urbanismo
- Padrão O

Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002 com alterações da
Lei nº.8.644/2015 e Lei n°
8.703/2016 .

R$ 3.109,21

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.088,22
Produtividade Art. 1°, IV, lei n° 4.212//83 c/c

art. 1°, §2°, “b” da lei n°
3.907/81 do art. 1°. da Lei

R$ 599,53

nº6312/97e Art. 110, Parágrafo
1° e 3°, “b”, da Lei n°
5.247/91.

Risco de Vida -
20%

Lei n° 6.312/97 com alterações
das Leis n° 6.819/99 a
7.726/2012,

R$ 621,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº1171/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Lúcia Helena Ferreira Arâs da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
00899/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lúcia Helena Ferreira
Arêas da Silva , Atendente de Consultório- Padrão O, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 5726, com proventos inte-
grais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.279,65 ( Dois mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e
cinco centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Atendente de Consul-
tório - Padrão O

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei
nº 8644/2015 .

R$ 1.519,77

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 455,93

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -
LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197

R$ 303,95

com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e
110 parágrafo 1º e
3º, “b” da Lei Municipal nº
5247/91 e Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº1172/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Manoel José Amaro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
03798/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Manoel José Amaro ,
Motorista II - Padrão Q , lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e mobilidade Urbana , matrícula nº 2812, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2,474,88 ( Dois mil , quatrocentos e setenta e quatro reais e oi-
tenta e oito centavos ), a partir da publicação da presente, corres-
pondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Motorista II - Padrão
Q

AnexoI V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e Lei n° 8.691/2015
.

R$ 1.596,70

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 558,84

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -
LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal

R$ 319,34

6514/77; arts. 61 e 110 parágra-
fo 1º e 3º, “b” da Lei Municipal
nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº1173/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA a Ronaldo Freitas de Carvalho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0996/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ronaldo Freitas de
Carvalho , Cirurgião Dentista III - Padrão Q , lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde , matrícula nº 3232, com proventos integrais, com
fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 8.375,85 ( Oito mil , Trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e
cinco centavos ), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Cirurgião Dentista III
- Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei
nº 8644/2015 e Lei n°
8.691/2015 .

R$ 5.403,78

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 1.891,32

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -
LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197

R$ 1.080,75

com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e
110 parágrafo 1º e
3º, “b” da Lei Municipal nº
5247/91 e Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de julho de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1972778

Portaria Nº 1170/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luciano Beraldi Caetano, para
exercer no IMTT- Instituto Municipal de Transito e Transporte, o cargo
em comissão de Chefe de Divisão de Passe, Símbolo DAS 7, com
vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Portaria Nº 1191/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 685/2015 que no-
meou Flávio Alexandre Chagas Vigneron, para exercer na Secreta-
ria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de
UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 22/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1192/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Flávio Alexandre Chagas Vigneron,
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo de Assistente
Especial para Assuntos Comunitário e Parlamentares, Símbolo DAS
7, com vigência a contar de 22/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1193/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Benedita da Conceição Azeredo de
Almeida, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em
comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a
contar de 22/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1194/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, 8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Camila Souza Moraes, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em co-
missão de Vice-Diretora da EM. Morangaba, Classificação “C”, Sím-
bolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1972578

Portaria nº 1174/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n° 007/2012, homologado através da portaria n° 1399/2012,
publicada em 02 de julho de 2012;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por EVELYN REBOUÇAS DE GOUVÊA;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0015565-77.2014.819.0000, para que a im-
petrante seja nomeada e empossada no cargo de Psicólogo, previsto
no edital do concurso público n° 007/2012, após cumpridas as demais
etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear EVELYN REBOUÇAS DE
GOUVÊA no cargo de Psicólogo.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (ates-

tadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 19 de julho
de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1972609

Portaria Nº 1186/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar interinamente e sem ônus para munici-
palidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº
80/2015 Fernanda Valadão Escudini, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em comissão de
Subsecretária Geral, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1187/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-
lidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº
80/2015 Matheus da Silva José, para exercer na Secretaria Municipal
de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em comissão de Secretário,
Símbolo DAS 1, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1196/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n °1137/2016 que no-
meou Márcia da Silva Chagas, para exercer na Secretaria Municipal
de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo
DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1197/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Rozinete Martins de Almeida da
Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em co-
missão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1198/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 230/2016 que no-
meou Elvia Ribeiro dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora
da CE. Francisco Cordeiro Pereira Classificação “C”, Símbolo DAS -
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1199/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014 Cristina Helena Gomes do Nasci-
mento Pinheiro, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da CE. Fran-
cisco Cordeiro Pereira Classificação “C”, Símbolo DAS - 09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1200/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 197/2016 que no-
meou Jorge Rocha Dias, para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Localidade Admi-
nistrativa de Caxeta, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1201/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015 Uilcinei dos Santos Gomes, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado
da Localidade Administrativa de Caxeta, Símbolo DAS 7, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1202/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015 Jorge Rocha Dias, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Loca-
lidade Administrativa de Conceição do Imbé, Símbolo DAS 7, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1203/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015 Eulélio Martins de Andrade, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado
da Localidade Administrativa de Alto da Areia/Caboio, Símbolo DAS
7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1972831

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

Aos doze dias do mês de julho de dois mil de dezesseis, no auditório
da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, trezen-
tos e setenta e um, sala mil cento e seis, Edifício Centro Executivo.
Foi realizada a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
do Idoso, que contou com a participação da Superintendência de Tra-
balho e Renda, Superintendência dos Direitos do Idoso, Fundação
Cultural Jornalista Osvaldo Lima, ASCAPEN, Grupo Unidos do Farol,
UNITI, Asilo N. S. do Carmo, presentes ainda o Grupo Finazinha
Queiroz, Grupo Zenilta Martins, Grupo Renascer, Grupo Alegria de Vi-
ver e Associação Monsenhor Severino. Iniciada a reunião pelo Pre-
sidente do Conselho com uma oração, e em seguida a leitura da ata
da assembléia anterior, o Sr. Marcelo Arêas perguntou se existia al-
guma alteração a ser feita e após colocar a Ata em votação a de-
clarou aprovada pelo Plenário. Continuando o Presidente citou que
enviou ofício de nº vinte e cinco de dois mil e dezesseis ao IMTT
solicitando a fiscalização nos principais estabelecimentos desta cida-
de, e também a criação de novas vagas para idosos, porém não re-
cebeu resposta do referido órgão municipal, comentando que também
não foi informado do que foi acordado na última reunião da Comissão
de Transportes. O Conselheiro Sr. Pimentel solicitou que seja reite-
rado o ofício ao IMTT, com as assinaturas dos Conselheiros da Co-
missão de Transporte que são: os representantes da UNITI, do Asilo
do Carmo, da Superintendência do Idoso, da Superintendência de
Justiça e ASCAPEN. Pedindo a palavra o Presidente do Conselho re-
lembrou a todos os Conselheiros, da sociedade civil e do governo,
que mantenham a documentação em dia e a freqüência nas reuniões,
pois haverá eleição em setembro deste ano, para isso sendo neces-
sário que haja quorum. Logo em seguida menciono a pauta da Ple-
nária, que constou: Recebimento neste Conselho de oficio oriundo da
Santa Casa, que foi encaminhado para a SMDHS, assim como en-
tramos em contato com a Dra. Mônica, advogada daquele órgão, so-
licitando local para acolhimento do idoso Sr. Amaro de Jesus, que se
encontra de alta na Santa Casa de Misericórdia; Providenciamos oficio
ao IMTT e ao gabinete da Prefeita, conforme solicitado pelo Presiden-
te da ASCAPEN através de oficio e arquivado neste Conselho, e
aguardamos a resposta de ambos. Por ser oportuno cito o caso do
usuário Sr. Adilson, pois o mesmo procurou o Conselho com enca-
minhamento do CREAS solicitando atendimento Jurídico, o que muito
nos causou estranheza, pois, o CMDI não conta com equipe técnica,
mas não deixamos de atendê-lo com informações, na medida do pos-
sível, reenviando o citado encaminhamento ao CREAS III. Este Con-
selho, desde 2014 carece de equipe técnica, inclusive de advogado.
O Sr. Geraldo Keller assumiu a palavra, diante dos fatos expostos, e
concordou com o Presidente do Conselho colocando que “os CREAS
são a porta de entrada das demandas e também são responsáveis
pela oferta de orientação e apoio especializado, o Conselho apenas
recebe as demandas e as distribui para os órgãos competentes, ca-
bendo fiscalizar”. Continuando, o Presidente do Grupo Renascer citou
que a Superintendência do Idoso, não tem o direito de usar as de-
pendências do Clube da Terceira Idade, que não seja exclusivamente
voltado para a integralização social dos grupos de idosos, e apresen-
tou ofício datado de vinte de maio de dois mil e oito, enviado ao MP,
e deixando cópia para ser lida no decorrer da reunião. Por questão
de ordem, o conselheiro Sr. Jorge Guimarães assumiu a palavra e so-
licitou ao Presidente do Conselho que organizasse as comemorações
do mês do idoso. O Presidente por sua vez, deixou claro que as prio-

ridades do Conselho são outras, “as necessidades da população de
idosos são grandes, o Conselho funciona como órgão de apoio e fis-
calizador, e a priori acreditamos que este tipo de evento é de inicia-
tiva da Superintendência do Idoso”. Neste momento o Conselheiro re-
presentante da Superintendência do Idoso solicitou que fosse marcada
uma reunião na próxima terça feira, dia dezenove de julho, para a
apresentação das atividades que serão desenvolvidas por aquele ór-
gão, o que foi aceito pela maioria dos Conselheiros presentes. Fina-
lizando, o Sr. Marcelo Arêas perguntou se mais alguém queria se pro-
nunciar, e como não houve manifestação, o Presidente deu por en-
cerrada a reunião e pediu à assistente administrativa - Neiva Nogueira
Simões, que redigisse e assinasse esta Ata do CMDI, para encami-
nhar à publicação.

Id: 1972792

Resolução do CMAS nº. 11/2016

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de
1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 2011; com
base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na
Resolução de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução
de n.º 21 de 11 de junho de 2014, conforme aprovado na Assembléia
Geral Ordinária do dia 17 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar a Inscrição do “Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos” da União Assistencial São José, que de
acordo com a análise documental precisa de algumas adequações.

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia 17
de junho, apesar de publicada posteriormente, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 12 de julho de 2016.

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS

Id: 1972781

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

PORTARIA N.º 28, DE 21 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a interdição de vias e proibições que
devem ser observadas durante o evento da passa-
gem da Tocha Olímpica pelo Município de Campos
dos Goytacazes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTE, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete o IMTT regulamentar, geren-
ciar, disciplinar, fiscalizar e autorizar os serviços e eventos relaciona-
dos a trânsito e Transporte do Município de campos dos Goitacazes;

CONSIDERANDO que cabe ao IMTT, orientar, modificar atua-
lizar e adaptar o sistema viário e de transportes no âmbito desta mu-
nicipalidade;

CONSIDERANDO a realização da passagem da Tocha Olím-
pica no município no dia 31 de Julho 2016, aproximadamente ás
13:00 horas, horário de Brasília;

CONSIDERANDO a premente necessidade de facilitar o
acesso e desfile da Tocha Olímpica, bem como do público interessado
aos locais dos desfiles;

CONSIDERANDO que, ficou definido junto o Comitê Olímpico
o seguinte percurso: Saída: Vila Olímpica do Jardim Carioca na Fran-
cisco Lamego, seguindo pela referida rua até o numeral 698, onde
descerá até as margens do Rio Paraíba onde seguirá por barco até o
Cais da Lapa à Av. Rui Barbosa e XV de Novembro, convertendo a
esquerda pela Barão do Amazonas, convertendo à direta na Av. Al-
berto Torres até encontrar a Av. 28 de Março, iniciando na mesma e
seus complementos até a Av. Gilberto Cardoso, convertendo à direita
na Av. Alberto Lamego até ao CEPOP.

RESOLVE:
Art.1º - INTERDITAR para trânsito de veículos automotores

ou de propulsão humana e pedestre, nos dois sentidos a ponte Go-
vernador Leonel de Moura Brizola no dia 31 de Julho de 2016 das
12:00 até fim das solenidade;

Art. 2º - INTERDITAR para trânsito de veículos automotores,
nos dois sentidos a ponte João Barcelos Martins no dia 31 de Julho
de 2016 das 12:00 até fim das solenidade;

Art. 3º - PROIBIR o estacionamento e a parada de veículos
na Av. Francisco Lamego, trecho compreendido entre a Av. Tancredo
Neves até o numeral 698, no dia 31 de Julho 2016, até a passagem
da Tocha Olímpica;

Art. 4º - INTERDITAR a ponte Saturnino de Brito (Lapa) no
dia 31 de Julho de 2016, para trânsito de veículos automotores, nos
dois sentidos, durante a passagem do comboio de apoio da Tocha
Olímpica;

Art. 5º - INTERDITAR o Cais da Lapa e seus acessos à par-
tir das 24:00 do dia 30 de Julho de 2016, até a passagem da Tocha
Olímpica;

Art. 6º - TRANSFERIR a parada de Ônibus no Terminal Luiz
Carlos Prestes, à partir das 12:00 horas do dia 31 de Julho de 2016,
para o lado contrário da Avenida, até a passagem da Tocha Olím-
pica;

Art. 7º - PROIBIR o estacionamento e a parada de veículos
na rua Barão do Amazonas, no trecho compreendido entre a Av. XV
de Novembro e a Av. Alberto Torres;

Art. 8º - PROIBIR o estacionamento e a parada de veículos
na Av. Alberto Torres, no trecho compreendido entre a rua Barão do
Amazonas e rua Gesteira Passos;

Art. 9º - ESTABELECER que durante todo o trajeto definido
para passagem da Tocha Olímpica, onde existir cruzamentos ou saí-
das de veículos que possam oferecer risco a segurança de tráfego, a
Guarda Civil Municipal fará paradas momentâneas durante a passa-
gem da tocha Olímpica e o comboio de segurança da mesma;

Art. 10 - PROIBIR qualquer serviço ou evento em via pública
dias 30 e 31 de Julho, que esteja dentro do trajeto estabelecido para
passagem da Tocha Olímpica, devendo a todos, sejam concessioná-
rias ou prestadores de serviços para Municipalidade, caso já tenha ini-
ciado, deixar as vias em perfeito estado de utilização, sem obstáculo
e pavimentação recuperada, nas vias e passeios;

Art. 11 - Esta Portaria terá vigência durante o período men-
cionado, revogando- se as disposições em contrário;

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte

Id: 1972665



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental



5Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1972812



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016



7Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016

Id: 1972818
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segunda-feira - 25 de julho de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VIII - No- LXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 25 de julho de 2016
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Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 636/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. PATRICIA RODRIGUES TARDIO, matrículas

n°:29101, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 25 de Julho de 2016 (segunda-feira), às 13:30,
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2016.099.000163-5-PA- REA-
DAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 21 de julho de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 637/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. LUCIANA CORDEIRO COUTINHO, matrícu-

la n°:19197 , para comparecer a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 25 de Julho de 2016 (segunda-feira), às
13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.003461-1-PA-
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 21 de julho de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-

Fundação Municipal da Infância e Juventude
CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2016

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA, no
uso de suas atribuições legais vem por meio do presente CONVO-
CAR a Sra. Luciana Gomes da Silva Purcino, para que se apresente
na sede do CMPDCA, situado na Rua Barão de Miracema, nº 335 -
Altos - Centro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a fim de as-
sumir a Titularidade em caráter provisório na função de Conselheiro
Tutelar, do Conselho Tutelar I, tendo em vista o afastamento da Con-
selheira Tutelar Katarina Carneiro da Silva Costa Paravidini, por mo-
tivo de Licença Médica.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de julho de 2016.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente CMPDCA

Id: 1972808

Portaria: 1019/2016
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 639/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 25 de Julho de
2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Ma-
noel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos pro-
cessos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
LUCIANE WAGNER ALVA-
RENGA OLIVEIRA

9064 AVALIAÇÃO INTERNA

TEREZA CRISTINA GUZZO
PEREIRA

4678 2016.115.004084-8-PA

ROSILDA MARIA BORGES
CORREA

7785 2016.115.004073-3-PA

MARIA DA GLÓRIA DA PE-
NHA DE FREITAS

11495 2016.115.004119-P-PA

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 21 de JULHO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

Id: 1972620

ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 26 de julho de 2016,
às 19h, no Auditório do Conselho Municipal de Saúde, Localizado
à Rua Voluntário da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a fi-
nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do
C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1- Apresentação do Relatório da Comissão de Orçamento e
Finança das Contas do 1º, 2º e 3º quadrimestre de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

Luiz Sérgio de Carvalho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1972401


